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EDITAL Nº 1644/2025

Processo nº 54000.042628/2025-78

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
COMISSÃO REGIONAL DE SELEÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL: SR(10)-SC

III FASE - PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES
EDITAL DA LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS

PROCESSO DE SELEÇAO PARA CADASTRO DE RESERVA NO PROJETO DE ASSENTAMENTO-PA VITÓRIA

 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA EM SANTA CATARINA - SR(10)-SC

COMISSÃO REGIONAL DE SELEÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL: SR(10)SC

A COMISSÃO PERMANENTE PARA A SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA NACIONAL
DE REFORMA AGRÁRIA PARA OS PROJETOS DE ASSENTAMENTO CRIADOS PELO INCRA, no uso das atribuições, e em
conformidade com a Instrução NormaDva nº 140/2023, publicada no Diário Oficial da União em 20/12/2023, Edição
241, Seção 1, página 56, e Edital de Abertura Nº 21/2025, disponível
no https://pgt.incra.gov.br/pgt/ingressofamiliar/selecao-familias/editais,  torna público o presente Edital da III Fase -
Processamento das inscrições, a Lista de Inscrições Deferidas e Indeferidas para cadastro de reserva  de 01 (UMA) vaga
no Projeto de Assentamento PA VITORIA, localizado no município de Campos Novos, Estado Santa Catarina.

As inscrições dos candidatos foram processadas conforme os critérios de elegibilidade ao Programa
Nacional de Reforma Agrária, prescritos no art. 20 da Lei nº 8.629/1993, uDlizando as bases governamentais da
Plataforma de Governança Territorial.

 

1. Lista das inscrições deferidas

Nº DA INSCRIÇÃO NOME TITULAR 1 NOME TITULAR 1
07102025105625189 Ana Rita Borges da Silva Joel Sidnei da Silva
07112025112040218 Denise Vasconcelos da Silva  
07102025113709766 Eli Gomes Clovis Sampaio

07192025200304358 Eloiza dos Santos Lima Arlei Aparecido Laxinski
07172025194618919 Fabina da Silva Pohlmann  
07172025174447473 Marcelo Pereira Recalcatti  
07082025142558047 Pedro Assis Garcia Athais Alertina Hofmann
07102025094454808 Otávio Bertotti Marques dos Santos  
07182025032640796 Raphael Henrique de Souza  

TOTAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 09 (Nove)
 
 
2. Lista das inscrições indeferidas:
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME DO(S) CANDIDATO(S) MOTIVO(S) DO INDEFERIMENTO DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

07162025170447908

Jamile da Silva
Vínculo empregatício, sem
identificação de valor recebido - Extrato completo do CNIS (com

renda) dos 02 candidatos;
- Extrato do CADUnico atualizado com
todos os integrantes da família.Bruno Rosa dos Passos

Vínculo empregatício, sem
identificação de valor recebido
Não consta no CADUNICO
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07072025215317530 Gessica Pereira Taparello 
- Renda não Agrícola superior a
03 Salários Mínimos. 

- Extrato completo do CNIS (com
renda) 

07092025145939824
Julia Rosangela Ferreira do
Nascimento

- Recebe Benefícios
Previdenciários

- Extrato completo do CNIS (com
renda);
- Laudo Médico atestando a
capacidade de realizar atividades
rurais;

07092025152414917

Kassandra Gabriela Cordeiro
dos Santos

  

Aristeu Ferreira do Nascimento

- Proprietário de imóvel rural
em Campos Novos/SC (Área de
5.4153 ha - Código:
950.092.456.969-2)

- Certidão negativa de que não é mais
proprietário do imóvel ou Laudo
Técnico atestando que o imóvel é
insuficiente para o sustento próprio e
da família;

07212025144132467 Leonildo Camargo
- Vínculo empregatício, sem
identificação de valor recebido;
- CADUnico Vencido

- Extrato completo do CNIS (com
renda);
- CADUnico Atualizado;

07102025140658563

Liziane Gomes   

João Jacir de Mello

- Recebe Benefícios
Previdenciários 
- Proprietário de imóvel rural
em Campos Novos/SC (Área de
4,8560 ha - Código:
950.203.994.499-3)

- Extrato completo do CNIS (com
renda)
- Certidão negativa de que não é mais
proprietário do imóvel ou Laudo
Técnico atestando que o imóvel é
insuficiente para o sustento próprio e
da família

07102025164420930

Marco Antônio Camargo
Recebe Benefícios
Previdenciários - Extrato completo do CNIS (com

renda)
- Laudo Médico atestando a
capacidade de realizar atividades
ruraisRoselene Aparecida dos Santos  

07112025152547440 Roseli da Silva
- Recebe Benefícios
Previdenciários

- Extrato completo do CNIS (com
renda)
- Laudo Médico atestando a
capacidade de realizar atividades
rurais

07112025104119246 Tania Zucco

- Vínculo empregatício, sem
identificação de valor recebido
- CADUnico Vencido

- Extrato completo do CNIS (com
renda) de ambos
- CADUnico Atualizado

07102025110819318 Vanderlei Camargo

- Vínculo empregatício, sem
identificação de valor recebido;
- Recebe Benefícios
Previdenciários;

- Extrato completo do CNIS (com
renda)
- Laudo Médico atestando a
capacidade de realizar atividades
rurais

 

TOTAL DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 16 (Dezesseis)

2.1. Onde conseguir os documentos comprobatórios:

DOCUMENTO LOCAL
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Comprovante de inscrição no CadÚnico
 

CRAS - Prefeitura Municipal

Extrato completo do CNIS (com renda)
Agência do INSS ou pela internet:  www.meu.inss.gov.br  (cadastrar
senha e seguir  as orientações do site)

Laudo Técnico
EPAGRI ou emitido por outro profissional habilitado (técnio agrícola ou
agrônomo)

Certidão negativa de não proprietário de imóvel rural
Cartório de Registro de Imóveis do município onde está localizado o
imóvel

 

TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 19 (Dezenove)

3. Regras para recurso:

3.1 Caberá recurso do resultado do Edital da Lista de Inscrições Deferidas e Indeferidas no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da publicação no sítio eletrônico do INCRA.

3.2. Os recursos poderão ser protocolados das seguintes formas:

a) Na Sede da Superintendência do INCRA em Santa Catarina - SR(SC) - Serviço de Protocolo, Av.
Acioni Souza Filho, 483 - Praia Comprida, São José - SC, 88103-790. Horário de atendimento: 08:00 às
12:00 e 14:00 às 17:00 h;

b) Via e-mail: regularizacao.sc@incra.gov.br até 23h00 do dia 08/11/2024;

3.3. A Comissão Regional de Seleção de Famílias receberá e analisará o recurso, podendo acatá-lo ou não.

3.4. Caso a Comissão Regional de Seleção de Famílias não aceite o recurso interposto, deverá encaminhá-lo ao Comitê
de Decisão Regional - CDR, para julgamento.

3.5. Após o julgamento dos recursos pelo CDR, a Comissão Regional de Seleção de Famílias divulgará no sítio eletrônico
do INCRA e na Superintendência Regional do INCRA - SR (SC), o resultado com a publicação do Edital da Lista Definitiva
das Inscrições Deferidas e dos Candidatos Eliminados

3.6. Não será aceito pedido de revisão de recurso

 

 

Rubens Emanuel François
Presidente da Comissão Regional de Seleção

Portaria 20/2024 de 10/06/2024 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Emanuel François, Técnico(a) em Reforma e Desenvolvimento
Agrário, em 20/08/2025, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25145925 e o código CRC
0500F368.

ANEXO EDITAL

III FASE - PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES

FORMULÁRIO MODELO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO

1 REGRAS PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO

1.1 Da decisão de indeferimento da inscrição, caberá recurso no prazo de 10 (dez) úteis, contados a parDr da
respectiva data de publicação no site do Incra.

1.2 Na contagem do prazo exclui-se o dia de início e inclui-se o do vencimento.
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1.3 Se o vencimento recair em dia em que não houver expediente, o prazo será estendido até o primeiro dia úDl
seguinte.

1.4 O recurso deverá ser protocolado na Superintendência Regional, nas Unidades Avançadas do Incra ou por outro
meio previsto no Edital.

1.5 Não será aceito recurso administrativo por via postal, fax ou correio eletrônico.

IDENTIFICAÇÃO DO (A) TITULAR DA UNIDADE FAMILIAR

Nome do (a) candidato (a):
 
Número do CPF:
 

Número da inscrição:

Projeto de assentamento da inscrição:
 
UF:
 

N° do Processo SEI:

SOLICITAÇÃO

Como candidato (a) a beneficiário(a) do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA) solicito a revisão da lista de
deferidos e indeferidos

RAZÃO DO INDIVÍDUO OU UNIDADE FAMILIAR CANDIDATA
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________, ________de ___________ de ___________
 
 

___________________________________________
Assinatura do indivíduo ou unidade familiar

 

*******PREENCHIMENTO PELA COMISSÃO REGIONAL*******

2 – AVALIAÇÃO DO MEMBRO DA COMISSÃO – PORTARIA INCRA/________Nº _________/______
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Análise Fundamentada:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

( ) Decisão Reconsiderada
( ) Decisão não reconsiderada (encaminhe-se o presente pleito ao Conselho de Decisão Regional para que decida a respeito do
recurso interposto
 
Data: ______/_______/________
 
 
 

Integrante da Comissão Regional

 
 
 

Integrante da Comissão Regional

 
 
 

Presidente da Comissão Regional

Referência: Processo nº 54000.042628/2025-78 SEI nº 25145925
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